
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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't'luúlhll

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇ ÃO ORÇAI\IENTARIA E FI}iANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n'101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS. A
SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA DE BOM LUGAR - MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Cultura e Turismo, da
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUGAR, declaro. para os efeitos do inciso II do
artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especilicada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (I"DO).

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 08 de outubro de 2021

)A,L»Y-rÁsslo \{tucIUS LIMA DE MELo
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal Cultura e Turismo



ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ IIIUNICIP,{L DE BOM LU
GABI]tiETE DO PREFEITO
Rua §Íanoel Sevrro, Centro Adminirtretivo
C.\.P.J.: 01.6t !.400/000 l -{14

PORTARIÂ N" I5I/202I DE I7 DE 4GQSTQ DE2O2I

A Prefeira do Município de Bom Lugar. Esudo
do Maranhão. no uso dc suas atribuiçôes legais

crn conformidarlc com a Lci OrgÀnica do

Municipio.

RESOLVI]:

Art. lo. * NoNf,AR o Sr. TÁSSIO YINICIITS l-l\lA DE MELO, CPF: (r{'5.891.-lll-1-Q() e' R(i:
019s6ó762§10-8 SSP;MA, para o Cargo <le §ECRETÁRIO MUNICIPÀL DE
ADMITiISTRÂÇÃO, con[<rrme Plano dc Cargos cm Conrissão, dcsrc Município, a pârtir iJ{:$H data.

Arl. 2' - Esta Portaria cntra em vigor na data dc sua publicação, rcvogadas as disposiçõcs cnr

contrário.

,,\rl, L: Pulrliquc-sc. Cumpra-se na Í-orma da Lsi.

Gabinels da Prefeita lltunicipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, l? de agosÍo dr !02t.

çgwttrxr 6)^ ,,*n**1.
§larlcne Silva Miranda

Prelbita Municipal

Rubnm:

E-mâil: píeÍeiture. , - ai!ê: \Àrilrw.bomlugar.ôà.gov.br



Fi§.""*Asrinsdo lrêlmnicsrhêrl6 ,ol: EeÊldo de Mdo San'rFdo Júflior . CPÊ: *,171.463-n êm 17,10&2021 16i18

ESTADO DO MARAI.IHÃO
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

DIARIO OFICI

Ano lX - ÉdiÉo Nô 109 dê 17 dc Agosto de 2021

Arr. 1". - NOTIIEAR o sr. ü\sslo vlt{lclus LlÍuAoE$ELo cPF: 605.8s1.303-90 ê RG:
03956676201o.8sSPlMA,p@rlPALoEApMlt{l§TRAçÀo,
conformê Plano de Cargos em Comissào, destê Município, a padr desta data.

GABI ETÉ ÍX) PREF§ÍTO - EXFCUIVO - POrrÂRn: Í;3l/202l
PoRTARIA Nê 1§:12021 DE 1l OE À§O§TO D§ â021

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, Esiado do
Meranhâô, no uso de suas atribuiçôes legars em
conÍonntdâde com a Lei Oçánica do Munie Ípio.

AÍt- 2l - Esta Portâria enb? em vigôr na data d6 sua publicagão, Íêyog€das âs disposições em
conÍário.

Art 30 - Publique-sê, Cumprâ-sê na forrna da Lei.

Gabirstê da Prafeita lt unisisâl de Born Lugar, no §stado do [tiarân],ão, 17 dÊ âgosto dê 2021

Mârlene §ilvs Mirânda
Prefeitâ Municipal

Àisrnado ddroíi:arnêntê po.: Erà&§ de lÍlob Sarr*aú Juno.
"'. 1 71,46$- ôm l 7ô&2021 16i 18:49 - lP coÍn n': 1 92.184.0. 1 30

!{\d*.boÍÍrlugâr. Ilra,aov.kldia1oêkir*,,?d:l oaa
CPF

i

RÊ§OLVE:

i

i

I

I

t
I

l

I

I

I

l

i

I

i

I



Processo:
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[,STADO Do }!ARÁI'íHÃO
PRE}'IITI]RA MI.,:NICIPÀL DI.] I}OM I,UGAII

Rua llanoel Severo, Centro Administrativo - Bom Lugar - MÀ.
CNPJ: 01.ól 1.4{10/0001-0í

DECRI:',r() N"00,11202 t.

tllSPOÍ: SOBRn Â D§§(r0.r-(;EN'[RA( À()
ÀDMtiritsTRÂTIv.A. D(} PODER UXll(trt'l\'()
D() IÍ[ \tCíPtO Dt BO]t l.l {;.\R. r)A
rlEr-E(;AÇÀo DE cotrrPETÊNCr^ 

^OsORDENADORES DI.] DT]SPESA T] DÁ 0I;TITAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREI-EITA Ml,NlCtP.{L DE l}OM LUGARIUIA, no uso de sua-s utribuiçires

lcgais confcrida pela l.ei Orgânica do Município e;

CONSTDERÁNI)O o conceito legal de ordenador de dcspesas à luz do .s l' do an. 80

do l)ecreto-Lci n. 200i67. que diz: "0 ordenador de despesa ó toda e qualquer

autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho. aulorização de pagallo)to.

suprirrento ou dispôndio de rccursos da [.inião ou pcla qual esta responda."

CONSTDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administraçâo

Dire'ta e lndirela e dos Fundos i!íunicipais quanto à ordenaçào de despesa.

DIICRITÂr

Art. l" - Irica delegada a conrpetêncía para ordenar dcspesas. emitir enrpeuho, autorizar

paganlenlos. realizar transÍbrência eletrônica de recuruos. assinar c()ntrüto5. con\ Linius.

realizar conlrataçôes temporárias" conceder adiantamcnlos c ouÍros atrts administratil os.

no ânihilo tla Administração Direta e dos Iundos Munrcipais. il(l\ rcsp('n5á\ ci\
dispr,,rt.rs rto pcragralir únicu dcr prc*..ntc anigo.

P*rágrafo único Na eslruttira do Poder Executivo Jl{unicipal, são ordenadorcs de

despesa:

!à,2/_
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Processo t2021

Rubla e.

ES'I'Â I)O DO ]IIAR,,TNIIÃ0
PRT]T-EI'[I",RA MT.I\T(:IPÀL DE BOM LUGAR

Rua lflanoel Severo, (le ntro Âdministrativo - Bom Lugar - \ÍA.
(li\P.l: 01.óI 1.40010001 -04

O S*crerrlrio Municipal de Administraçào será o ordenador dr despcsa dos
rccursos relativos aos recursos vinculados à Administraçào Dircla" assiur
conr<r <las scguirtcs urridadcs administrativas:

â) (iabinete do Prefeito:
b) Secrelaria qle Àdrninistraçâo;
c) SecretaÍia de Saúde e Saneamento:
d) Secrctaria de Obras. (Jrbanisnros, Transportes e 'l'rânsi«rl

r: ) Sccrclâria de Agricultura e Abastecimenlo:
0 Secretaria de,Assistôncia Social:
g) Secretaria de l:inanças:
h) Secretaria de Dcsporto e Lazer:
i.1 Secret;ria de ( ultura c f urismo;
j) Secretaria de Planejamento. Orçamento Participarivo e Gesrào:
k) Secretaria de Meio Ambiente:
l) Secretaria da Juventude:
m) Secretaria da N'íulher:
n) Secretaria de Clomunicação
o) Sccrelaria cle Êiducação

Il- 0 Secretário Municipal de Saúde seni o ordenador de despcsa do Fundo
I\,íunicipal de Saüde - FMS. dos rcçursos Íinanceiros oriundos de translêrcrncias
constitucionais obrigatórias. dos programas^ translerências legais e voluntárias"
vincularlos à área da Saúde.

Ill- 0 Secretário Municipal de llducação será o ordenador dc dcspcsa ilo ["unri<r

)\'lanurençâo c- Desenvolvimr-nto ila Educação Básica - ITIJNDEB" do Ml)l:. dos
rucursos financciros oriundos de transferênúias constituciônais obrigatirrias. tlos
programas. transfcrências legais e r,oluntárias. vinculados à árca da liclucação.

lV- o Sccrctário Municipal de Assistência Social será o ordenâdor de despesa do

[:undo Municipal de Assistência Social, dos recursos frnancciros oriundos dc

transtêrência.s constitucionais obrigatórias" dos prograntas. translerôncjas legais c

rolunúrias- vinculados á área da Àssistçrneia Social.

Art. 2" - Dentro da implantação do nrodelo dcscentralizado de gcstão Âdministrativa.

Fls.

4são considerados atos dc onlenação de tiespesas:

l-
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[SI'AD0 Do MÂRANIIÀO
PREFEITT,IRA T{TINICIPÂI, DE I}O}I LT'GÁR

Rua llanoel Severo, Centro Administrativo - Ilom Lugar - l\í4.
CNP.I: 01.ól l.{00/0001 -0{

I- Emissiio de notas de e:rpnho. emissão de ordcrn bancária ou ourro

documcnto aukrlizaliro de pagamerro de despesu. eorissào de outros docunrcnrr:s quc

gercnr receita e despcsi;rs para o l\4unicipio;

ll - Representação do kÍunicípio em contratos. convênios. acordos. aiustcs c

instrunenlos similaresl

III - Abenura e movinrentaçâo de contas bancária-s que envolvam Íecursos

financciros:

lV - Reconhçcimento de dívidas e liquidação de despesas:

V - Autorizaçâo de procedimento licitatório;

VI - Ilonxrlogaçào rJe resultado dc licitaçào bem como de cunlrâlaçâo diretüi

Vll - Concessão de adiantamenlo:

§ I " - Â validade das notas de empenho a que se relixem o inciso l- bem como os

Írlos quc se relbrem ôs Íll. ÍV. deste anigo fica:n condicionadas às assinaturas dos

Sccretários das respectivas âreas. assim como do Sccretário de Finanças.

§ 2" - As «rrdens banciirias ou oulros doeumenlus aukrrizativos de pagamento dc

despesa somente lêm valiriade mediante assinaturas dos Secretários lVlunicipais atls

quais lbram designadas a ordenação de dcspesas disposta no art. 1". em conjunto cr:nr o

Sccrr'tário de Irinanças.

"§ 
3'- A representaçâo do Município em contratos, convênios. acordos. ajustes c

instrumcntos similares, pelos Secretários Municipais detentorcs da rrrdcnação tle

d*spesas Íàr-se-á mediante a assinattra coniuntâ do SL'crelârio dc l"inanças soh condiçào

de sua eÍicácia.

Ârt, 3" - O Secretário de Finanças centralizará a-s operações financeiras de (crdrrs os

parganlentos autorizados pelos ordenadorcs de despesas" nos tenros do an. ó5 da l..ei

.t.320./ó,1.

Parágrafo único. A ordem d

serào assinadas e realiz-adas pel

orrlcnadorcs de despesas.

L' pagan)cnlo c as transtcrências clctrr)niees de rtcursos
r' Sccrctirrir) rie ljirtunça'' ürn u{rriunl(r L,)n) rrs t'c\PcçLr\(\s

.r' ,:'' .
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ESTADO t}O MAI{ÀN}IÃO
PREFEITUILA MIINI{:TPAL DE BOM LI.:GAR

Rua Manoel Severo, Centro z\dministrativo - llorn Lugar - Il.l,
CNPJ: 01.61 I.d00/0001-0{

Artigo .Í" - Â Controladoria Geral do lvlunicípio excrcerá o contnrle interno dos atos

praticados pelos ordenadores dc despcsas" visando ao licl cumprimentr) dsstc l)ecreto e
nrelhoria da qualidade dos proccssos dc pagamento.

Parágrofo único. Obriga-se o ('onlrolador Geral do Município a contunicar a Pret'tjita

lvlunicipal a ocorrência dc cvcntual descumprimento de nomra estabclccida nç'stc

Decreto da qual tiver conhecimenlo, sob pena de rcsponsabilidade solidária.

Àrtigo 5" - 0 Cronograma de desembolso para o excrcício de 2021. bem corno para os

exercicitls seguintes. 1eúo que ser cumpridos pclos respectivtrs ordenadurcs de suas

pasus. soh pcna de responsabilidadc. conÍbrme a [-ci de Rcsponsabilidade l:iscal.

Aíigo ó " - Ilste Decrelo en1Ía em vigor na data de sua publicaçào.

C,,II]I\['T}- DA PRETEI A N{I-I\ICIPAL DI] BO}I I,TIGÂR, ESTADO IX)
}IJ\RÂ\ IIÀ0, ÂOS O'I DIAS DO }TÊS DE .IANEIRO DT:, 2O2I ,

.-,i /
,' .::-.;ri;*. t ii I itc,iÍl<,
E SILVA MIRANDÂ

,,)

ARI,},N

Prefeita llf unicipal

ÍJfiA S.to
260r2êac75t92

!3 \1 , A..1t 2C21
rsJ r,r4RlEftE Sl

R3013 ' Iol.t Rt S i
Rl 0 1A ÊÊnpf t.lo I rma ru3 br

2

PIII}I,IQUE-SE, CT]MPRA-§E NA TORM.À I}Á I.fI.
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